
 

   
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM MÓVEL QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA M.1 – CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:  

  

CONTRATO Nº 073/2022-SGA – SGA  

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro 

Administrativo da Bahia - CAB, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 

Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA M.1 – 

CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº. 09.165.969/0001-97, doravante denominada 

CONTRATADA, estabelecida à rua Doutor Jalma Jurado, nº 239, Jardim Eldorado, Indaiatuba, São 

Paulo/SP, CEP: 13343-804, representada por seu/sua sócio administrador, Ederson da Cruz Domingos, 

CPF/MF nº , CELEBRAM o presente Contrato, com supedâneo no quanto disposto na 

Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no 

procedimento de inexigibilidade de licitação nº 001/2022 – GAECO protocolado sob o nº 

19.09.02284.0007333/2022-75, o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, 

mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

1.1 Constitui objeto do presente contrato a aquisição de Conjunto Tático Dissimulado-Sistema de 
captação de áudio e vídeo CV-100; 
 
1.2 Incluem-se no objeto contratual os serviços de treinamento para o uso do equipamento modular 
denominado conjunto tático, a garantia e assistência técnica on site pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações e condições estabelecidas neste instrumento e seu APENSO I  
  

1.3 O objeto contratual consubstancia o atendimento da meta nº 04 do Convênio Federal Plataforma 

+Brasil nº 914834/2021. 

 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

 

2.1 A CONTRATADA deverá retirar a nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da convocação do CONTRATANTE;    

    

2.1.1 A CONTRATADA será convocada, preferencialmente por meio eletrônico, para 

recebimento da nota de empenho, cuja comprovação de entrega/retirada deverá ocorrer 

também por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail).     

    

2.1.2 O Fornecedor poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da 

nota de empenho, por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, nos termos 

do art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.   
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2.2 A CONTRATADA deverá providenciar a entrega dos bens no prazo de até 45 (quarenta) e cinco 
dias, no Grupo de Atuação Especial de Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais 
– GAECO do CONTRATANTE, localizada AV. Joana Angélica, 1312, sala 017, Nazaré, Salvador/BA - CEP: 
40.050-001, observando-se as seguintes condições: 
 

2.2.1 A entrega deverá ser agendada previamente junto ao Grupo de Atuação Especial de 
Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais – GAECO, por meio do telefone 
(71) 3103-6595 e do e-mail gaeco@mpba.mp.br, e deverá ocorrer de segunda a sexta-feira 
entre as 09:00h e as 14:00h; 

  

2.2.2 Admitir-se-á a prorrogação do prazo de entrega, por até 45 (quarenta e cinco) dias, 

mediante pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final originariamente 

consignado, mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, aceito 

pela Instituição;  

 

2.3 O objeto contratual denominado conjunto tático dissimulado é composto por um sistema de 

captação de áudio e vídeo CV-100, permitindo a instalação em veículo automóvel, utilizando-se de 

câmeras e escutas que podem ser alocadas tanto em ambientes diversos como em pessoas através de 

um equipamento e de um software de recepção que permite integração das câmeras e escutas com 

transmissão sem limites de distância, visando a melhoria nas investigações criminais promovidas pelo 

CONTRATANTE. 

 

2.3.1 A CONTRATADA oferecerá o treinamento do Sistema de captação de áudio e vídeo, 

descrito na cláusula 2.3, para 5 (cinco) servidores públicos lotados no Grupo de Atuação 

Especial de Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais (GAECO) do 

CONTRATANTE. 

 

2.3.2 Caberá ao Coordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate as Organizações 

Criminosas e Investigações Criminais (GAECO) do CONTRATANTE a indicação dos agentes 

públicos que serão capacitados mediante o treinamento indicado na cláusula 2.3.1. 

 

2.3.3 O treinamento previsto na cláusula 2.3.1, ocorrerá nas dependências do CONTRATANTE, 

sem custos adicionais a este.  

 

2.4 A CONTRATADA deverá fornecer o objeto contratual com garantia on site, nos termos da Cláusula 
Nona deste instrumento e assistência técnica pelo período de 12 (doze) meses, com prazo de 02 (dois) 
dias úteis para resolução dos chamados;  
  

2.5 O recebimento do objeto contratual, ficará sob a responsabilidade do(a) fiscal do contrato 

(responsável pela habilitação para pagamentos) em conjunto com um representante do Grupo de 

Atuação Especial de Combate as Organizações Criminosas e Investigações Criminais – GAECO do 

CONTRATANTE, caso estes não sejam a mesma pessoa;  
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9.2.5.2 Na hipótese de restar constatada a impossibilidade de reestabelecer o pleno 
funcionamento do bem, deverá ser fornecido novo equipamento ao CONTRATANTE (sem custo 
adicional para este), com especificações técnicas iguais ou superiores ao item avariado ou com 
defeito; 

 
9.2.5.3 Todas as peças, componentes mecânicos ou eletrônicos e consumíveis substitutos 
deverão ser originais do fabricante ou por este certificados, e sempre “novos e de primeiro uso”, 
não podendo ser recondicionados; 
 
9.2.5.4 Em caso de necessidade de troca do disco rígido, o disco rígido com problema deverá 
ficar em posse do CONTRATANTE, por medida de segurança e confidencialidade de 
informações; 

 
9.2.5.4.1 A troca do disco rígido com problema deverá ser realizada no local onde o 
equipamento se encontrar instalado, sendo vedado o envio do disco rígido pelos Correios 
ou por outros meios de entrega; 
 

9.2.5.5 Caso sejam identificados problemas em um mesmo dispositivo (a exemplo de Placa 
mãe, placa de rede, fonte de alimentação e memória) em percentual superior a 20%, a 
CONTRADADA fica obrigada a efetuar a substituição do respectivo dispositivo em todos 
os equipamentos entregues à CONTRATANTE no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
da data de comunicação.   

 
9.2.6 Sempre  que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA  deverá  emitir relatório(s), 
preferencialmente  em formato digital, com informações analíticas e sintéticas dos chamados 
técnicos abertos e atendimentos realizados no período estipulado na solicitação,  contendo 
informações de todas as intervenções realizadas com os registros completos das ocorrências, 
incluindo, no mínimo, informações do chamado como: identificação do órgão, nome do solicitante, 
data, hora, modelo do equipamento,  falha relatada, problema identificado, ação corretiva 
realizada e data de fechamento do chamado com equipamento prontamente restabelecido. 
 

9.2.6.1 Os atendimentos técnicos deverão ser registrados com a identificação do equipamento 
(modelo e número de série/etiqueta de serviço), cabendo à CONTRATADA apresentar 
RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA (ou equivalente), nele constando a descrição clara dos 
problemas identificados e os procedimentos adotados para a sua resolução, além de outras 
informações que se façam necessárias. 
 

9.2.7 A movimentação dos equipamentos entre unidades deste MPBA NÃO exclui a garantia. 
 

9.2.8 As garantias correrão sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo pelo 

fabricante dos bens. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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10.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes no 

instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários de 

expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a 

alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;    

  

10.2 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 

ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que 

não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, admitindo-se a 

subcontratação do objeto no que diz respeito à prestação dos serviços de garantia e assistência 

técnica;  

  

10.3 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento para 

contratação;    

  

10.4 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 

que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;    

  

10.5 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 

descrição dos bens e serviços (quando couber), indicação de quantidades, preços unitários e valor 

total;    

  

10.6 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 

independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em 

consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 

como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção 

dos serviços contratados;    

  

10.7 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 

contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e por 

escrito, do CONTRATANTE;    

  

10.8 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações de 

desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não 

tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições 

do Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata 

correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;     

  

10.9 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência da 

contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 

contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;   
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18.3 Aplicar-se-á a Lei Federal nº 8.666/1993 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à 

execução deste contrato, em especial os casos omissos;    

   

18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante 

justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, para 

melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômico-

financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;   

   

18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento 

e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;   

  

18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 

(cinco) dias.  

  

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que produza seus efeitos legais, após a publicação na Imprensa Oficial.  

  

Salvador, 07 de julho de 2022.  

  

Ministério Público do Estado da Bahia 

Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente de Gestão Administrativa 

 

M.1 – CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA 

Ederson da Cruz Domingos 

Sócio administrador 
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APENSO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS 

Equipamentos para captação de áudio e vídeo e instalação em locais variados, transmissão sem 

limites de distância, em acordo com as seguintes especificações: 

Fabricante: Memtex  

Modelo: Conjunto CV-100  

Origem: Israel  

1. 01 (um) Conjunto Expandido CV-100, em acordo com as seguintes especificações: Dispositivo 

destinado a ações de coleta de áudio e vídeo, para instalação em veículo. Permitindo o engajamento 

em uma ampla gama de cenários operacionais, de forma discreta e eficiente. Operando em 

frequências de operação GSM/3G/4G/LTE e Wi-Fi para transmissão de áudio, vídeo e coordenadas em 

tempo real. Possibilitando operar em ambientes com sinal deficitário, ajustando-se, remotamente, a 

qualidade e taxa de quadros da transmissão.  

1.1. Especificação técnica:  

- Capacidade de transmissão de vídeo e áudio pela rede de telefonia móvel, operando nas frequências 

de 4G/LTE B1-B5, B7, B12, B13, B20, B25, B26, B29, B30, B41 - 3G WCDMA B1, B2, B3, B4, B5, B8 - 

WiFi;  

- Possui acelerômetro 3D interno para detectar movimento;  

- Opera com sensor de movimento e “Geofense” (cerca virtual pré-definida); - Operação e Requisitos 

de transmissão:  

• Uplink: Max: Até 50 Mbps (4G), 4.5 Mbps (HSUPA Categoria 6, valores típicos);  

• Downlink: Max: Até 100 Mbps (4G), 6.6 Mbps (HSDPA Categoria 8, valores típicos).  

• Dados: Vídeo, Áudio, Localização, Eventos e Status;  

• IP: Publico IP; Suportar: IP estático e dinâmico; • SMS: Simultaneamente com dados;  

• SIM-Card (chip de operadora): Dual (2x) Micro SIM UMTS USIM; Comutação automática em acordo 

com intensidade do sinal;  

• Redes: 4G/LTE, 3G/ HSUPA/HSDPA/UMTS, EDGE/ GPRS/GSM;  

• Memória: Micro SD (SDHC: até 32GB ou SDXC: 64GB, 128G até 2TB).  

- Possui dispositivo de Transmissão/Localização por coordenadas baseado em um GPS integrado.; 

 - Possui capacidade de operar até 4 (quatro) câmeras WiFi Full HD e 1 (uma) câmera de vídeo 

composta (analógica) simultaneamente; Pode conectar fisicamente até duas câmeras de vídeo 

compostas (analógicas) ao mesmo tempo, no entanto, operar uma delas mediante a seleção de um 

usuário remoto ou de acordo com o programa de missão; Capaz de controlar remotamente uma 

câmera PTZ.  

EDERSON DA CRUZ 
DOMINGOS

Assinado de forma digital por EDERSON DA CRUZ 
DOMINGOS
Dados: 2022.07.08 12:08:29 -03'00'

FREDERICO 
WELINGTON SILVEIRA 
SOARES

Assinado de forma digital por 
FREDERICO WELINGTON 
SILVEIRA SOARES
Dados: 2022.07.11 16:39:32 
-03'00'



 

   
 

- Capacidade de operar com um ou dois microfones (estéreo); Capaz de suportar 4 canais de áudio 

adicionais e (câmeras WiFi Full HD).  

- Compressão: H.264 - Taxa de Quadros: ajustável remotamente entre 1 a 30 (FPS), possibilita ajustar 

a transmissão a qualidade do sinal de telefonia na área; 

 - Taxa (Bit rate): 50Kbps a 6Mbps; - Formato de Vídeo: PAL;  

- Suporta câmeras WiFi Full HD com compactação H265 e / ou H264;  

- Requisitos de Segurança: Gravações configuradas com solução de segurança de integridade, permiti 

validação e/ou verificação de fraudes;  

• IP: Acesso: Nome de Usuário e Senha; Filtragem de IP; Conexão Remota: suporta comunicação 

segura com OpenVPN com 128bit ou 256bits; Tipo de rede autorizada; Redes autorizadas.  

• SMS: Senha (por comando); Lista de telefones autorizados - Potência de saída (alimentação de 

câmeras): 5 a 12 VDC;  

- Antenas: Opera nas faixas GSM/3G/4G/LTE/GPS, em 200mW;  

- Saídas: USB, RS485, saídas miniaturizadas e especificas para operar com os componentes e sensores 

(movimento, detecção de umidade e gás, voz, vibração etc.) disponíveis para o conjunto;  

- Capaz de se conectar a um receptor sem fio e pares de sensores remotos sem fio - Sensor Wireless 

para operação em áreas de curto alcance;  

Modos de operação: 

 1. Configuração - para definir os parâmetros do dispositivo e Programa - para programar missões para 

operação automática  

2. Operação: com dois modos de operação principais:  

• Manual: em que o usuário conectado ao dispositivo sem fio (por meio de celular ou wi-fi) é capaz de 

controlar totalmente todas as operações do dispositivo;  

• Automático: em que o dispositivo é capaz de operar automaticamente de acordo com seu programa 

de missão e eventos que podem ser acionados por sensores integrados e externos.  

- Equipado com LED ou leitor para indicação do status operacional para as seguintes opções: 

Potência/Ligado; Memória; Rede; Operação.  

- Alimentação: alimentado por fonte de alimentação externa de 7 a 36VDC;  

- Bateria: 01 (uma) Li-Pol 3,6 VDC, 3000mAh, (oLi-Pol opcional 3,6 VDC, bateria recarregável de 

6000mAh adicional);  

- Dimensões (Incluindo bateria): 95 x 53 x 27mm;  

- Peso: 200g;  
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• Filtro de corte: IR;  

• Lente M12, lente pinhole de 3,7 mm;  

• Consumo de energia: 1.5W;  

• Dimensões: 44 mm x 44 mm;  

• Ethernet. Possui resistência a impactos; 

• Câmera é compatível com sistema de gravação. 

 - 01 (uma) Minicâmera Cilíndrica CCD (PAL, colorida, conector SMA), em acordo com as seguintes 

especificações técnicas: Modelo: CAM514  

• Sistema de TV: PAL  

• Sensor de imagem: ¼ Super HAD II CCD colorido  

• Número de Pixel: H: 752 / V 50 Hz  

• Frequência de varredura: H: 15,625 KHz / V: 50 Hz  

• Resolução: Cor: 600 linhas de TV • Sistema de varredura: 2: 1 Interlace • Saída de vídeo: VSB 1.0V p-

p 75  

• Relação S / N: Mais de 50db (ACG desligado)  

• Iluminação: 0,1 Lux - em F 1,4 • Obturador eletrônico: 1/50 ~ 1 / 1000,00 

 • Consumo de energia: Máx. 0,8 Watt  

• Lente: lente fixa de 2,9 mm • Dimensão: 21mmx40mm;  

• Peso: 60 Gramas. - 02 (duas) Minicâmera, em acordo com as seguintes especificações técnicas: 

Modelo: CAM425  

• Sensor de Imagem: 1 / 3.7 colorida;  

• Área efetiva da imagem: 3,8 (H) x2,9 (V) x4,86 (D);  

• Tamanho do pixel: 6x6 Mocrons;  

• Resolução: Horozontal 480 linhas de TV; • Iluminação: 0,02 Lux / 1,2F; • Sensibilidade: 8,2 V / 

Lux.seg;  

• Faixa dinâmica: 63,3 dB;  

• Razão S/N: 47dB;  

• Fonte de alimentação: 3VDC;  

• Dimensões: 8x13x5,4mm. 
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PORTARIA

PORTARIA Nº 217/2022
 

 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE
designar os servidores Fernando Antônio Alves da Cunha Junior, matrícula nº e André Luis Marinho Sampaio, matrícula nº , para exercerem as
atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 073/2022-SGA, relativo à aquisição de Conjunto Tático Dissimulado-sistema de captação de
áudio e vídeo CV-100.
 
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia.

 
 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 11/07/2022, às 16:27, conforme Ato Normativo

n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?
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